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AUTÓGRAFO Nº 133/2022
AO PROJETO DE LEI Nº 123/2022

Institui o Estatuto da desburocratização no Município 
de Valinhos e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º da Lei Orgânica 

do Município, APROVOU e encaminha ao Poder Executivo Municipal, para sanção e 

promulgação, a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o 

processo administrativo no âmbito da Administração Municipal direta e indireta, 

visando, em especial, a simplificação de atos administrativos, no curso da prestação 

do serviço público.

Art. 2º A Administração Pública Municipal obedecerá, 

dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 

proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, 

interesse público e eficiência.

Art. 3º Os atos do processo administrativo não dependem 

de forma determinada, salvo quando Lei expressamente exigir.

Art. 4º É dispensada a exigência de:

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou 

estando este presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua 

autenticidade no próprio documento;

II - autenticação de cópia de documento que tenha sido declarado autêntico por 

contador ou advogado, nos termos da Lei nº Lei nº 8.934/1994, ou que, na 

inexistência desse, caberá ao próprio agente administrativo atestar a sua 

autenticidade, mediante a comparação entre o original e a cópia;
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III - juntada de documento pessoal do usuário do serviço público, que poderá 

ser substituído por cópia autenticada pelo próprio agente administrativo;

IV - apresentação de certidão de nascimento, que poderá ser substituída por 

cédula de identidade, título de eleitor, identidade expedida por conselho 

regional de fiscalização profissional, carteira de trabalho, certificado de 

prestação ou de isenção do serviço militar, passaporte ou identidade funcional 

expedida por órgão público, ou, ainda, por certidão aposta pelo próprio servidor 

público, após conferência.

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já 

houver sido comprovado pela apresentação de outro documento válido.

§ 2º Cabe ao usuário do serviço público a prova dos fatos 

que tenha alegado.

§ 3º Quando o usuário do serviço público declarar que fatos 

e dados estão registrados em documentos existentes na própria Administração 

responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente 

para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas 

cópias.

Art. 5º Os usuários do serviço público têm direito à vista do 

processo e a obter certidões ou cópias reprográficas dos dados e documentos que o 

integram, ressalvados os dados e documentos de terceiros protegidos por sigilo ou 

pelo direito à privacidade, à honra e à imagem.

Art. 6º Ressalvados os casos que impliquem imposição de 

deveres, ônus, sanções ou restrições ao exercício de direitos e atividades, a 

comunicação entre o Poder Público e o cidadão poderá ser feita por qualquer meio, 

inclusive verbalmente, de forma direta ou via contato telefônico, ou, ainda, por 

correio eletrônico, internet ou via postal, devendo a circunstância ser registrada e 

certificada quando necessário.

Art. 7º As despesas decorrentes dessa Lei correrão à 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
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Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Valinhos,
aos 27 de setembro de 2022.

Franklin Duarte de Lima
Presidente

Luiz Mayr Neto
1º Secretário

Simone Aparecida Bellini Marcatto
2ª Secretária

Projeto de Lei de iniciativa do vereador Aldemar Veiga Júnior.
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